
 
 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA – ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, Nº 26 – CENTRO. 

SANTA BÁRBARA/BA 
CNPJ 13.626.908/0001-57  

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

005/2026-PERP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA/BA. 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA REFORMA DO CAPS I IRMÃ CATHARINA ROCHA, SITUADO NO BAIRRO CENTRO, NO 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA/BAHIA. 

 
Processo Administrativo PAC n°: 152/2025 

Data / Horário da Sessão: 10/03/2026 às 09:00h 

Início de recebimento das propostas: 26/02/2026 às 09:00h 

Fim de recebimento de propostas: 10/03/2026 às 08:00h 

Prazo para manifestação de recurso: 30 minutos 

Local: Bolsa de Licitações e Leilões http://www.bll.org.br/ 

Critério de Julgamento: Menor preço Global  

Modo de disputa: Aberto/Fechado 

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 407.490,61 (Quatrocentos e sete mil, 
quatrocentos e noventa reais e sessenta e um centavos). 
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EDITAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA-BA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026-PERP 

 
Processo Administrativo n° 152/2025 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA- BA, com sede Rua Praça Clodoaldo de Campos,Nº 26 Centro, 

cidade de Santa Bárbara/BA, CEP 44.150-000, por intermédio do Pregoeiro Oficial Sr. Luciano Lima dos 

Santos, nomeado pela Portaria nº 116/2025, torna público, para conhecimento das empresas interessadas 

que será realizada licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 

regido pela Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021, além das demais disposições legais aplicáveis, e pelas 

condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. O Pregão será realizado em sessão pública online 

por meio de recursos de tecnologia da informação – internet. 

 
1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO CAPS I IRMÃ CATHARINA ROCHA, SITUADO NO 

BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA-BAHIA, descritos neste instrumento de projeto 

básico, pelo tipo de licitação maior desconto, segundo o regime de execução de empreitada por preço unitário, 

mediante Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações constantes neste Edital. 

1.1. A licitação será realizada em Lote Único de acordo com a tabela constante do Termo de Referência. 

1.2. No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 

contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 

incidam sobre a operação; ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante 

vencedor. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria prevista 

no orçamento do Município de Santa Bárbara a para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 

Und. 
Gestora 

Projeto/Atividade 
Elemento de 

Despesa 
Fonte Recursos 

707 - SAÚDE 2070 / 2097 4.4.90.51.00 / 3.3.90.39.00 1500 / 1600 
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3. DO CREDENCIAMENTO: 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site https://bll.org.br que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 

ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito na BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES, no sítio https://bll.org.com. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação. 

3.4.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

https://bll.org.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder imediatamente à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.2. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda todas as exigências 

do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação 

da proposta. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte, que no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.4. Não poderão disputar esta licitação: 

4.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

4.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

https://bnccompras.com/
https://bnccompras.com/Conductor/Index
https://bnccompras.com/Conductor/Index
https://bnccompras.com/Conductor/Index
https://bnccompras.com/Conductor/Index
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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4.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

4.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

4.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.8. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

4.10. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.2. Juntamente com a Proposta de Preço, a licitante deverá apresentar o detalhamento do BDI para 

Administração, conforme Anexos. Os BDI são os máximos aceitáveis. 

5.3. Os licitantes apresentarão juntamente com a proposta de preços as declarações abaixo em formato pdf, 

assinada, juntamente com a proposta de preços, não identificadas, sob pena de desclassificação, que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

e 

5.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

5.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.15. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.16. Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

5.18 Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 

 
5.18.1 Habilitação Jurídica 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 

 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 

d) Cópia dos documentos dos sócios ou do representante legal (RG e CPF). 
 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
5.18.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à Dívida Ativada da 
União, no âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as contribuições sociais, previstas nas 
alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991; 

 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduais e Municipais da sede da licitante. 

 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com prazo de validade de 180 
(cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de acordo com a Legislação federal “Lei 
nº 12.440, de 07 de julho de 2011”. 

 
5.18.3 Qualificação Técnica 

 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica e/ou Certidões emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a LICITANTE executou de forma satisfatória 
projetos similares e realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. 
Informações mínimas que deve constar no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu 
o atestado, com identificação do cargo/pessoa que assinou o documento, identificação do 
objeto, local e data. 
 

 
b) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 

Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da Concorrente. 

 
10.27.4 Qualificação Econômico-Financeira  

 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 dias, anteriores à 
data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

b) Comprovação de capital mínimo registrado e integralizado ou patrimônio líquido mínimo no 
valor equivalente a 10% do valor estimado da contratação, na forma estabelecida no Termo de 
referência, através de Certidão de breve relatório expedida pela junta comercial ou instrumento de 
alteração contratual devidamente registrado no órgão competente. 

c) Cópia do Balanço patrimonial e Demonstração Contábeis do último exercício social, 
considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de abertura e Encerramento 
do livro Dário devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data da apresentação  da proposta, vedada à substituição por balancete ou 
balanço Provisório. O licitante apresentará conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço 
ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde  foram transcritos  o Balanço e a 
Demonstração de Resultados com os respectivos Termos de  abertura e Encerramento  registrado 
na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou n o  Cartório do Registro de Títulos e 
Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo Contador registrado no  Conselho Regional de 
Contabilidade (DHP)  e pelo Dirigente/sócio , qualificados. 

d) A boa situação financeira do Licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente (LG), maiores que 1,0 (um), resultante da aplicação das 
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. 

 
LG 
=          Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo 
            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG 
=          Ativo Total    = ou > 1,0 
=          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 
=          Passivo Circulante + passivo Não Circulante 
 
LC       Ativo Circulante 
=         Passivo Circulante 
 
 
= ou > 1,0 
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Serão considerados aceitos na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstração contábeis 
assim apresentado sociedades regidas pela lei Federal nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

-       Publicados em Diário Oficial: ou, 
-       Publicados em jornal de grande circulação: ou, 
-       Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante: Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (ltda) ou similares. 
-      Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente;  

Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n 123/06 9Lei Geral das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte): 

-      Por fotocópia (do balanço e demonstração contábeis) registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

e) No caso de microempresa empresa de pequeno porte optante pelo simples Nacional, 
poderão opcionalmente, adotar contabilidade simplificada, comprovação esta será dada pela 
certidão simplificada a qual substituíra o balanço patrimonial 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item e percentual de desconto; 

6.1.2. Em moeda corrente nacional 

6.1.3. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de unidades de bens 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 
6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Agente de Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.5. O Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de 0,5% (zero vírgula cinco por cento). 

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto/fechado”. 

7.13. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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pública encerrar-seá automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

7.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de 

contratação/pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

7.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.14.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.14.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.14.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.15.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

7.15, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.15.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.15.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.15.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.15.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de 
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contratação/pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações. 

7.15.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 
7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da 

etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação/pregoeiro 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de 

contratação/Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

7.22.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.22.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.23.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.23.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.23.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
7.23.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.23.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia ou por órgão 

ou entidade de localizadas no Município de Santa Bárbara/BA; 

7.23.2.2. Empresas brasileiras; 

7.23.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.23.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao preço mínimo definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço 

mínimo definido pela Administração. 

7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.24.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

horas (duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação/pregoeiro verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela ControladoriaGeral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de  Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o 5.5 deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mínimo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 

este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

8.6.7. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

8.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e/ou 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
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totalidade da remuneração. 

8.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

 
8.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no mínimo 24h (vinte e 

quatro horas) de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.12. O Agente de Contratação/Pregoeiro poderá encaminhar por meio do sistema 

eletrônico a contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 

de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

8.13. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação/Pregoeiro não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

8.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de 

Contratação/Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 

Edital. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.2 As Certidões deverão ter a validade relativa à data de ocorrência do certame, sob pena 

de inabilitação. 

 
9.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

 
9.4 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
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para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
9.5 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 
valores de cada consorciado. 

 
9.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
9.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

 
9.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
9.10 Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 

 
9.10.1 Habilitação Jurídica 

 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 

inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
d) Cópia dos documentos dos sócios ou do representante legal (RG e CPF). 

 
e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
9.10.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativada da União, no âmbito da RFB e da PGFN abrangendo inclusive as 
contribuições sociais, previstas nas alíneas “a” e “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei 
n.º 8.212, de 24 de julho de 1991; 

 

f) Prova de regularidade com as Fazendas Estaduais e Municipais da sede da licitante. 

 

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF. 

 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com prazo de 
validade de 180 (cento e oitenta dias), contados da data de sua emissão, de acordo com 
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a Legislação federal “Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011”. 

 
9.10.3 Qualificação Técnica 

 
a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica e/ou Certidões emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a LICITANTE executou de forma satisfatória 
projetos similares e realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. 
Informações mínimas que deve constar no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o 
atestado, com identificação do cargo/pessoa que assinou o documento, identificação do 
objeto, local e data. 

 
b) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 

Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da Concorrente. 

 
9.10.4 Qualificação Econômico-Financeira  

 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 90 dias, anteriores à 
data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

b) Comprovação de capital mínimo registrado e integralizado ou patrimônio líquido mínimo 
no valor equivalente a 10% do valor estimado da contratação, na forma estabelecida no Termo de 
referência, através de Certidão de breve relatório expedida pela junta comercial ou instrumento de 
alteração contratual devidamente registrado no órgão competente. 

c) Cópia do Balanço patrimonial e Demonstração Contábeis do último exercício social, 
considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de abertura e Encerramento 
do livro Dário devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 03 (três) meses da data da apresentação  da proposta, vedada à substituição por balancete ou 
balanço Provisório. O licitante apresentará conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço 
ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde  foram transcritos  o Balanço e a 
Demonstração de Resultados com os respectivos Termos de  abertura e Encerramento  registrado 
na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou n o  Cartório do Registro de Títulos e 
Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo Contador registrado no  Conselho Regional de 
Contabilidade (DHP)  e pelo Dirigente/sócio , qualificados. 

d) A boa situação financeira do Licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente (LG), maiores que 1,0 (um), resultante da aplicação das 
fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial. 

 
LG 
=          Ativo Circulante + Realizável a longo Prazo 
            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG 
=          Ativo Total    = ou > 1,0 
=          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
 
=          Passivo Circulante + passivo Não Circulante 
 
LC       Ativo Circulante 
=         Passivo Circulante 
 
 
= ou > 1,0 
 
Serão considerados aceitos na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstração 

contábeis assim apresentado sociedades regidas pela lei Federal nº 6.404/76 (Sociedade 
Anônima): 

-       Publicados em Diário Oficial: ou, 
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-       Publicados em jornal de grande circulação: ou, 
-       Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante: Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (ltda) ou similares. 
-      Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente;  

Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n 123/06 9Lei Geral das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte): 

-      Por fotocópia (do balanço e demonstração contábeis) registrada ou autenticada na 
Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

e) No caso de microempresa empresa de pequeno porte optante pelo simples Nacional, 
poderão opcionalmente, adotar contabilidade simplificada, comprovação esta será dada pela 
certidão simplificada a qual substituíra o balanço patrimonial 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02h00min a contar da solicitação do Agente de Contratação/Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

10.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
10.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

 
10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 

o caso; 

 

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

 
10.6. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso; 

 
10.6.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos; 

 
10.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

 
10.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante; 

 
10.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
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no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, com duração 

de 15 minutos, sob pena de preclusão, nos termos do § 1 º, I do art. 165 da Lei Federal 

14.133/21; 

11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133 de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico http://bnc.org.br/. 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o licitante 

que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.2.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://bnc.org.br/
http://bnc.org.br/
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12.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

12.1.4. Fraudar a licitação; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.5.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.5.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.5.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
12.4. A multa. 

12.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias 

12.4.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia 

12.4.3. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133 de 2021. 

12.4.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.2.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.3, 

12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.2.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 

12.1.2.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.8. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: plataforma http://bll.org.br/ e e-mail: 

copelsantabarbara@gmail.com 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://bll.org.br/
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observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal de 

Transparência do Município de Santa Bárbara/BA 

https://transparencia.santabarbara.ba.gov.br/editais-licitacoes e no endereço eletrônico 

http://bll.org.br/  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

14.11.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

14.11.3 ANEXO III – Minuta de Contrato 

14.11.4. ANEXO IV – Declaração de Pleno Conhecimento 

14.11.5. ANEXO V – Declaração de Habilitação 

14.11.6. ANEXO VI – Declaração de Menor Trabalhador 

14.11.7. ANEXO VII – Declarações Unificadas 

14.11.8. ANEXO VIII – Modelo de Proposta 

14.11.9. ANEXO IX – Composição BDI. 

 

      Santa Bárbara, 25 de fevereiro de 2026. 
 

Luciana de Oliveira Maia 
Matrícula nº 134934885 
Secretaria de Planejamento, Gestão, Convênios e Desenvolvimento Econômico. 
 
LUNA DA SILVA MENEZES 
Matrícula nº 24211294 
Secretária Municipal de Saúde. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://transparencia.santabarbara.ba.gov.br/editais
https://transparencia.santabarbara.ba.gov.br/editais
https://transparencia.antoniocardoso.ba.gov.br/editais-licitacoes
http://bll.org.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

objeto 

O presente termo destina-se à reforma do CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL- CAPS I IRMÃ 
CATHARINA ROCHA, NO BAIRRO CENTRO, DO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA, BAHIA.  

INTRODUÇÃO 

O Centro de Atenção Psicossocial – CAPS I  IRMÃ CATHARIA ROCHA nas suas diferentes 
modalidades são pontos de atenção estratégicos da RAPS: serviços de saúde de caráter aberto e 
comunitário constituído por equipe multiprofissional e que atua sobre a ótica interdisciplinar e realiza 
prioritariamente atendimento às pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com 
necessidades decorrentes do uso de álcool e outras drogas, em sua área territorial, seja em situações 
de crise ou nos processos de reabilitação psicossocial e são substitutivos ao modelo asilar. Dessa 
forma, destaca-se o acolhimento dos usuários e o projeto terapêutico individual, construído e idealizado 
conforme as necessidades de saúde/doença e realidade social encontrada, além do atendimento 
individual e de grupo. Como atividades coletivas destaca-se: as oficinas terapêuticas, os encontros e 
os passeios externos ao CAPS, as festividades em datas comemorativas, as assembleias e as 
reuniões, as atividades artísticas (expressão corporal, gestual, musical). Nos CAPS, a arte em suas 
várias expressões vem sendo utilizada nas oficinas terapêuticas, embora em alguns casos a 
apropriação do seu campo conceitual pelos técnicos em saúde mental ainda ocorra de forma incipiente. 
A arte é capaz de produzir subjetividades, catalisar afetos, engendrar territórios desconhecidos e/ou 
inexplorados. Ainda que haja indefinição por par te dos profissionais da área quanto às formas de 
compreensão da relação entre arte e terapia, o seu valor na reabilitação está na possibilidade do 
usuário trabalhar e descobrir suas potencialidades para conquistar espaços sociais. O desenvolvimento 
de oficinas terapêuticas nos CAPS permite a possibilidade de projeção de conflitos internos/ externos 
por meio de atividades artísticas, com a valorização do potencial criativo, imaginativo e expressivo do 
usuário, além do fortalecimento da autoestima e da autoconfiança, a miscigenação de saberes e a 
expressão da subjetividade. As oficinas em Saúde Mental podem ser consideradas terapêuticas 
quando possibilitarem aos usuários dos serviços um lugar de fala, expressão e acolhimento. Além 
disso, avançam no caminho da reabilitação, pois exercem o papel de um dispositivo construtor do 
paradigma psicossocial. 
 
 
3  LOCALIZAÇÃO 
Figura 1 – Localização da edificação - Av. Gov. Antônio Carlos Magalhães, s/n, Centro, Santa 
Bárbara/Ba. 
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FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por objetivo a execução de obras de reforma  do Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS) I Irmã Catharina Rocha, com vistas a promover a requalificação da infraestrutura 
física da unidade e assegurar condições adequadas ao desenvolvimento das atividades assistenciais 
e administrativas. 

A iniciativa encontra amparo na Lei nº 14.133/2021, especialmente em seus artigos 6º, inciso XX, que 
define o conceito de obra e serviço de engenharia; artigo 18, inciso X, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) como instrumento de planejamento 
e de avaliação das necessidades; e artigo 72, que estabelece a necessidade de detalhamento e clareza 
na descrição do objeto da contratação, de forma a garantir a melhor execução possível. 

Além disso, a contratação está alinhada aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, 
planejamento, sustentabilidade e interesse público, previstos no artigo 5º da referida lei, que norteiam 
toda a atividade administrativa e asseguram que as contratações públicas sejam pautadas em critérios 
técnicos e transparentes. 

Cumpre destacar que a reforma proposta se insere no contexto das ações de melhoria contínua da 
rede de atenção psicossocial, visando o fortalecimento da política pública de saúde mental, em 
consonância com as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) e da Política Nacional de Saúde 
Mental. Assim, a intervenção no imóvel é uma medida indispensável para a manutenção e qualificação 
do atendimento prestado à população, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços oferecidos. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

(i) Requisitos técnicos da contratação 

a) Definição, pela CONTRATANTE, do local de execução dos serviços, A saber: a reforma do 

CAPS I Irmã Catharina Rocha, do Bairro Centro, fica localizada na Avenida ACM;    

b) Definição, pela CONTRATANTE, dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados 
e/ou substituídos, de acordo com as determinações do termo de referência, dos memoriais descritivos 
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e das especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

c) Definição, pela CONTRATANTE, da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as 
normas técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes; 

d) Definição, pela CONTRATANTE, do orçamento e do prazo de execução da obra, com 
detalhamento de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro 
da obra; 

 e) Apresentação, por parte da LICITANTE, da Certidão de registro/quitação da contratada junto ao 
CREA / CAU, da qual deverá constar os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis 
técnicos pelos serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, 
artigo 4º, parágrafo único; 

f) Apresentação, por parte da LICITANTE, Comprovação de aptidão técnica, consistente na 
apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos 
profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou 
serviço com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado 
de Capacidade Técnico- profissional; 

g) Apresentação, por parte da LICITANTE, de Atestado de Capacidade Técnico- operacional, 
comprovando a realização de obras ou serviços com características similares ao objeto a ser 
contratado; 

h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à contratada 
efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a logística e infraestrutura 
existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de preços mais competitivos para a 
contratação.  

(ii) Requisitos de sustentabilidade  

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 
consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo 
de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável. 

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 
pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme 
legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou 
omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e 
promovendo a devida destinação. 

(iii) Requisitos normativos que disciplinam os serviços a serem contratados 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

b) Normas da ABNT e das legislações pertinentes para execução de todos os serviços aplicáveis 
na execução da obra, inclusive no que tange a qualidade dos materiais; 

c) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e 
dá outras providências; 

d) Lei nº 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF); 

e) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade 
Técnica” na prestação de serviços de Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá 
outras providências. 
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ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

A estimativa de preços da contratação será compatível com o levantamento dos elementos 
apresentados nos projetos, e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil, que é a principal tabela utilizada no orçamento de obras em geral, de 
acordo com o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo 
IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil.    
Na falta de composição no boletim de referência SINAPI, deve-se apresentar a composição unitária do 
serviço, contendo as justificativas técnicas para as composições adotadas, com elementos suficientes 
que permitam o controle da motivação dos atos que fundamentaram os valores adotados (por exemplo, 
memória de cálculo dos coeficientes de utilização de insumos), bem como a identificação do 
responsável pela elaboração.  
O Tribunal de Contas da União recomenda adotar a composição de outros sistemas referenciais de 
preços, desde que mantidos os coeficientes de consumo para cada serviço, utilizando-se o custo dos 
insumos obtidos no SINAPI. Nos casos em que este não contemple os serviços em análise, exige- se 
que se busque informações em outras fontes de preços para análise do orçamento de obra pública. O 
Sistema de Orçamento de Obras de Sergipe (ORSE), por exemplo, configura-se como outra tabela de 
referência de preços usualmente utilizada nesses casos, sendo seu uso permito também na Lei 
14.133/21 no seu artigo 23, parágrafo 2. 
Os custos de execução, apresentados em planilha orçamentária, foram elaborados por equipe técnica 
devidamente capacitada, que resultou no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive com 
valor final de referência da contratação, que deverá compor a documentação concernente ao processo 
licitatório.  
Dessa maneira, o serviço foi estimado emR$ 407.490,61 (quatrocentos e sete mil quatrocentos e 
noventa reais e sessenta e um centavos), para um período de 04 meses de execução e 06 meses de 
vigência. 

GARANTIA CONTRATUAL E DA PROPOSTA 

a) Será exigida garantia da proposta equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado 

da contratação; 

b) A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso; 
c) Se recusando o licitante vencedor em assinar o contrato ou não apresentar os documentos 
necessários para a contratação, implicará na execução do valor integral da garantia de proposta; 
d) A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades que trata o § 1º do artigo 96 da Lei nº 
14.133/21;  
e) Nos termos do artigo 98 da Lei Federal nº 14.133/2021, como condição para assinatura do contrato, 
o licitante deverá apresentar garantia contratual no valor referente a 5% (cinco por cento) do valor inicial 
do contrato: 
f) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
g) Caso a modalidade da garantia optada for do tipo Caução em Dinheiro, o licitante vencedor deverá 
dirigir-se à Tesouraria do Município ou contatá-la através do telefone (75) 99908-7603, a fim de obter 
as orientações necessárias para a efetivação da mesma; 
h) Seguro-garantia; 
i) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil; 
j) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 
l)Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei nº 14.133/21. 
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dados do certame 

a) O orçamento para a contratação do objeto é de R$ 407.490,61 (quatrocentos e sete 

mil quatrocentos e noventa reais e sessenta e um centavos); 

b) Critério de escolha: Menor preço; 

c) Regime de execução: Empreitada por preço global; 

d) Não será permitido consórcio; 

e) Modalidade: Pregão Eletrônico; 

f) Subcontratação: Para as atividades que não constituam o escopo principal do objeto, 

até o limite de 20% do contrato, com a devida anuência do contratante. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta contempla a reforma e adequação completa da edificação que abriga o Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS) I IRMÃ CATHARINA ROCHA, visando restabelecer as condições de 
segurança, conforto, acessibilidade e funcionalidade necessárias ao pleno desenvolvimento das 
atividades de atenção psicossocial. 

A intervenção compreenderá a recuperação e modernização das instalações físicas e dos sistemas 
prediais, promovendo a readequação dos ambientes conforme as normas técnicas vigentes, os 
parâmetros sanitários e as diretrizes arquitetônicas voltadas à humanização do atendimento em saúde. 

De forma geral, a solução abrange: 

 Requalificação dos espaços internos e externos, com substituição revestimentos, esquadrias, 

forros e pinturas; 

 Revisão completa das instalações elétricas, hidrossanitárias conforme normas técnicas 

aplicáveis; 

 Adequação dos sanitários e rotas de circulação à NBR 9050 (Acessibilidade), assegurando 

plena acessibilidade a todos os usuários; 

 Revisão da cobertura, incluindo substituição de telhas; 

 Melhoria da ventilação e iluminação natural, favorecendo o conforto ambiental e a eficiência 

energética; 

 Adequação dos ambientes de atendimento e áreas administrativas, de modo a assegurar fluxo 

funcional e privacidade aos usuários. 

A execução da reforma permitirá a melhoria da ambiência e da eficiência operacional do CAPS I IRMÃ 
CATHARINA ROCHA, favorecendo o acolhimento humanizado e o desempenho das equipes 
multiprofissionais. Além disso, a adoção de materiais duráveis e soluções sustentáveis contribuirá para 
a redução de custos de manutenção e maior vida útil do patrimônio público. 
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A proposta técnica, portanto, busca não apenas restaurar as condições físicas da unidade, mas 
também otimizar sua infraestrutura para garantir um ambiente seguro, funcional e acolhedor, 
compatível com a relevância social e a finalidade pública do serviço prestado. 

disposições gerais deste certame 

a) As obras e os serviços a serem executados pela contratada encontram-se 

especificados no projeto básico, parte integrante deste termo de referência, que demonstra a visão 

global dos investimentos necessários e as definições quanto aos níveis de serviço que deverão ser 

atendidos na execução dos serviços e devem obrigatoriamente ser seguidos na execução da obra; 

b) O prazo de execução contratual estabelecido para os serviços poderá ser prorrogado, 

dentro da vigência do prazo anterior, em conformidade com o disposto no Art. 111 da lei 14.133 de 1º 

de abril de 2021. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL 

Para efeito de comprovação da qualificação técnica operacional e técnica profissional a empresa 
deverá apresentar a seguinte documentação, de acordo com o disposto no art. 67 da Lei 14.133/21: 

a) Registro ou inscrição no CREA-BA ou CAU-BA, que comprove atividade relacionada com o objeto 

desta licitação, em plena validade e com indicação do objeto social compatível com o objeto desta 

licitação; 

 No caso de registro/inscrição em outra jurisdição o comprovante de registro/inscrição na 

entidade profissional competente deverá ser visado e assinado pelo conselho de classe 

do Estado da Bahia; 

 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 

licitante, fato este que inabilitará todas as envolvidas; 

b) Apresentação de comprovação que a licitante possui em seu quadro, na data prevista para a 

entrega da proposta, profissional(ais) listado(s) na Tabela A, registrado(s) no CREA/CAU, 

detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica da execução da obra ou serviços de 

características semelhantes para fins de contratação, em uma das formas a seguir: 

 Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 

 Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 

 Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à data de abertura dos 

envelopes da licitação, com reconhecimento de firma das assinaturas. 

 Tabela A - Equipe Mínima exigida 

 
 

 
 

c) Certidões ou atestados, emitidos pelo CREA/CAU, que demonstrem capacidade técnico 

PROFISSIONAL QUANTIDADE 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO 1 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 1 
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profissional e técnico operacional na execução de serviços similares de complexidade e 

operacional equivalente ou superior a 50% dos quantitativos da  

 
Tabela B: 

I. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 

Concorrente ou pela Própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais 

participem sócios ou diretores da Concorrente.  

Tabela B – Requisitos mínimos para comprovação da capacidade técnica profissional e técnica-

operacional 

 

 

d) Declaração, a ser assinada pelo representante legal da empresa licitante, afirmando ter tomado 

conhecimento de todas as informações sobre a licitação e das condições do Edital, bem como do 

local para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto licitado. 

 As licitantes poderão realizar visita, declarando que a licitante tomou conhecimento do 

local onde será prestado o objeto, de acordo com as condições do edital. 

 A visita técnica deverá ser feita obrigatoriamente por preposto da licitante devidamente 

identificado. Os interessados deverão entrar em contato com a Secretaria Municipal de 

Planejamento, pelo telefone nº (75) 99908-7603 para prévio agendamento, ficando a 

secretaria responsável por designar preposto legalmente habilitado para expedir e 

assinar o referido atestado. A secretaria situa-se à Praça Clodoaldo Campos, 26, Centro, 

Santa Bárbara/BA. 

 A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 

necessário apresentar, em substituição ao Atestado de Visita, declaração formal 

assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades da lei, de que tem 

pleno conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação, assumindo total responsabilidade por esta declaração 

e ficando impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, 

quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou financeira. 

RESPONSABILIDADES EXECUTIVAS 

da contratada:  

SERVIÇO UNID QTD TOTAL QTD 50% 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 
CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

M2 625,00 312,50 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX 
PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 1.590,14 795,07 
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Local da Prestação dos Serviços ou Obras: 
A CONTRATADA fica obrigada a providenciar escritório, canteiro de obras e depósito, com instalações 
adequadas para armazenamento de materiais, ferramentas, equipamentos e veículos de sua 
propriedade a serem utilizados nos serviços, instalado em Santa Bárbara-BA. 
A CONTRATADA deverá dispor das seguintes instalações: 

 Almoxarifado coberto, piso cimentado com área adequada às atividades desenvolvidas pela 

CONTRATADA. Deverá dispor, também, de prateleiras para armazenagem de materiais e 

equipamentos. 

 Organizar de forma adequada o layout do almoxarifado, visando à manutenção e a 

preservação dos materiais, sob a sua responsabilidade, bem como mantê-los sob condições 

ideais de utilização, gerenciando todo o processo de armazenagem, arrumação, localização e 

segurança dos materiais estocados. 

 Efetuar a conservação dos materiais de acordo com as características individuais de cada um 

deles, mantendo-os aptos a utilização imediata quando requeridos. 

 Assumir a responsabilidade pela detenção, posse do material sempre condicionado à sua 

conferência física no ato do recebimento; check-list  

quantitativo e qualitativo dos itens quando de sua entrada; codificação; e possuir registro de 
entradas e saldos dos materiais. 

Das equipes: 
O número de pessoas da equipe administrativa ficará a critério exclusivo da empresa CONTRATADA, 
porém, deverá estar dimensionada e capacitada para fazer frente aos trabalhos administrativos 
inerentes ao contrato de prestação de serviços em questão, envolvendo controle, arquivo e/o 
armazenamento de ordens de serviço, diários de obra, materiais, equipamentos, além da gestão do 
pessoal próprio. 
Os recursos materiais e humanos alocados pela CONTRATADA deverão estar em regime de 
dedicação exclusiva à PREFEITURA, não sendo permitida a sua utilização para qualquer outro fim. 
A CONTRATADA obriga-se a utilizar somente de pessoal habilitado para todos os serviços técnicos e 
administrativos que se fizerem necessários à execução dos serviços, devendo dispor também de um 
Engenheiro habilitado pelo CREA, como responsável técnico pela CONTRATADA. 
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o treinamento e qualificação técnica, operacional e 
administrativa de seus funcionários, devendo obedecer às leis e normas regulamentadoras, inclusive 
a parte referente à segurança do trabalho. 
A CONTRATADA deverá manter seu corpo funcional devidamente uniformizado com crachá de 
identificação, além de garantir a apresentação de seus funcionários em boas condições de asseio. 
A CONTRATADA deverá dispor, de todo ferramental, equipamentos e veículos necessários para a 
execução das obras e serviços. 
Na execução de qualquer atividade solicitada pela PREFEITURA, a CONTRATADA deve observar 
rigorosamente todas as exigências legais federais, estaduais e regionais, relativas à segurança, higiene 
e medicina do trabalho, particularmente aquelas pertinentes à Lei n ° 6.514 de 22 de dezembro de 1977 
e Portaria 3214, de 8 de junho de 1978, onde estão contidas nas 29 Normas Regulamentadoras - NR. 

DOS MATERIAIS: 

Cabe a CONTRATADA: 
Devolver em local indicado pela PREFEITURA, todos os materiais e equipamentos de sobra, os 
retirados e substituídos das redes apontados pela fiscalização do serviço, devidamente relacionados e 
separados, de acordo com as unidades padrão de armazenamento da PREFEITURA. 
Manter local apropriado para guarda de materiais, sendo sua a responsabilidade sobre a quebra ou 
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extravio que ocorram no manuseio, transporte ou armazenamento dos mesmos, separados e 
identificados de forma a permitir a qualquer tempo, inspeção e inventário por parte da PREFEITURA. 
Repor a PREFEITURA todos os materiais, relacionados pela fiscalização do serviço, que tenham sido 
extraviados ou danificados por motivos imputáveis à CONTRATADA.  
Para cumprir as exigências do Órgão licenciador e fiscalizador do meio ambiente, tendo em vista os 
potenciais impactos ambientais desencadeados durante a execução da obra, deverão ser adotadas 
pela CONTRATADA as seguintes medidas para cada uma das atividades: 

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E DESMOBILIZAÇÃO 

 Tomar medidas de segurança contra derramamento de óleo combustível e lubrificante e 

disposição adequada do lixo e do esgoto sanitário, de modo a não poluir o lençol freático; 

 Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira levantada pelo tráfego; 

 Executar a limpeza total do canteiro/pátio após a conclusão das obras, particularmente das 

áreas usadas para estoque de agregados e de asfalto e recolher os tanques de materiais 

betuminosos, tambores e outros materiais inservíveis e dispô-los em locais aprovados pela 

prefeitura e pelo Órgão Ambiental; 

 Restaurar o uso original das áreas utilizadas para pátio de máquinas ou instalações ao término 

das obras. 

BOTA-FORA 

 Executar permanente aspersão de água nos trechos poeirentos para eliminação de nuvens de 

poeira, visando à prevenção de acidentes e redução da poluição do ar em áreas habitadas; 

 Os locais de bota-fora deverão ser indicados pela FISCALIZAÇÃO, e deverão ser recompostos 

ambientalmente após o depósito dos materiais. 

 O{s) local (ais) definido(s) para receber (em) os eventuais bota-fora deverá (ão) ser 

previamente autorizados pelo Órgão Ambiental e pela FISCALIZAÇÃO; 

 O serviço de carga e transporte, por meio de caminhão, do material excedente proveniente da 

escavação, até o bota fora, a ser indicado pela FISCALIZAÇÃO, só poderá ser executado, 

excepcionalmente, depois de devidamente autorizado em Diário de Obra pela 

FISCALIZAÇÃO. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA 

Os itens abaixo serão de obrigação da CONTRATADA: 

• Execução da placa da obra de acordo com o padrão fornecido pela Secretaria de Infraestrutura 

/ Prefeitura Municipal de Santa Bárbara; 

• Instalação de canteiros da obra, bem como a garantia da segurança permanente da área da 

obra; 
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• Instalação para os funcionários da obra, conforme as normas vigentes no que diz respeito a 

higiene e a segurança do trabalho; 

• Fornecimento de todos as ferramentas, equipamentos, mão-de-obra, uniformes e 

equipamentos de proteção individual (EPI); 

• Despesas com obrigações trabalhistas, fiscais e de acidentes de trabalho; 

• Indenizações relativas a danos contra terceiros, decorrentes das obras em execução; 

• Elaboração e apresentação do Plano de Ataque dos Serviços, que deverá ser submetido à 

aprovação do Executor do Contrato, antes do início das obras; 

EQUIPE TÉCNICA 

A empresa CONTRATADA deverá apresentar, antes do início das obras, uma relação completa da 
equipe técnica/mão-de-obra a ser utilizada contendo, necessariamente, a função e quantidade, 
conforme listado no item 10 deste termo de referência. 
Deverá também declarar, sob as penas cabíveis, de que independente da indicação dos profissionais 
apresentados para cumprimento da exigência do item 10, providenciará a contratação de profissionais 
em quantidade suficiente para a regular execução dos serviços, de acordo com a legislação em vigor 
e cumprimento da execução do serviço no prazo estabelecido pela Contratante. 

PLANO DE ATAQUE DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar o Plano de Ataque dos Serviços conjuntamente com a 
FISCALIZAÇÃO, antes do início das obras contendo no mínimo: 

• Localização e organização dos canteiros de obra; 

• Frentes de serviços; 

• Sequência executiva; e 

• Cronograma físico-financeiro adequado ao período de execução. 

Após a assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço a CONTRATADA deverá iniciar em até 
48 (quarenta e oito) horas a execução dos serviços contratados, ficando obrigada a manter mão de 
obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessárias em quantidade suficiente para execução de 
todos os serviços contratados. 

OBRIGAÇÕES DE EXECUÇÃO DA CONTRATADA 

 A CONTRATADA deverá efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia da Bahia – CREA/BA ou, correndo as despesas às suas expensas, 

ficando responsável por eventuais ônus que causar à CONTRATANTE, caso descumpra essa 

obrigação. 

 A CONTRATADA apresentará, dentro de até 10 (dez) dias úteis, após a data de recebimento 

da Ordem de Serviço Inicial, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao 

CREA/BA, quitada, em nome da empresa e do responsável técnico pelo Contrato nele 

indicado. 

 A CONTRATADA é obrigada a inspecionar a área onde serão executados os serviços, não 
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podendo, sob pretexto algum argumentar desconhecimento dos locais onde serão realizados 

os serviços. 

 Somente com a prévia autorização da PMSB, por escrito, e sob a inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, será admitida a subempreitada de serviços, com subempreiteiros 

especializados e legalmente registrados. Em hipótese alguma poderá subempreitar toda obra. 

 A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo um conjunto completo, 

contendo projetos, detalhes, especificações técnicas e planilha de quantitativos dos serviços 

a serem realizados. 

 A CONTRATADA será responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, 

impostos e contribuições; indenizações; vale-transporte; O vale-refeição; e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo governo. 

 A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de uniformes completos para seus 

empregados para uso durante a execução dos serviços, sendo os mesmos de primeira 

qualidade e em quantidade suficiente, os quais deverão ser trocados a cada 06 (seis) meses, 

resguardado à CONTRATANTE exigir, a qualquer momento, a substituição daqueles que não 

atendam às condições mínimas de apresentação a exemplo de rasgos, manchas em excesso, 

descoramentos, etc; 

 A CONTRATADA deverá apresentar layout do modelo de fardamento dos funcionários da obra 

à comissão de fiscalização da Secretaria de Infraestrutura, em papel A4 colorido, para prévia 

aprovação da comissão de fiscalização do modelo proposto. 

 A CONTRATADA deverá garantir que todos os funcionários da obra estejam devidamente 

trajados conforme fardamento aprovado pela comissão de fiscalização e utilizando os 

equipamentos de proteção individual e coletivos necessários durante a execução da obra. 

 A CONTRATADA deverá fornecer equipamento de proteção individual e coletivo — EPI's e 

EPC’s em conformidade com a NR-06. 

 A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados 

em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos 

praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como 

originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas 

oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja 

obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

 A CONTRATADA obriga-se a executar as obras e serviços obedecendo, integral e 

rigorosamente, no que for pertinente, às respectivas normas da ABNT, os projetos, ensaios, 

testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de orçamento, cronograma físico-financeiro e 
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especificações e demais documentos que compõem a presente licitação: 

 Os ensaios e testes previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas especificações técnicas 

deverão ser realizados por empresas a serem aprovadas pelo CONTRATANTE. Esses 

ensaios ficarão a cargo da CONTRATADA, não sendo todos objeto de remuneração 

específica, estando estes custos incluídos nos preços propostos para o serviço, sendo que a 

não realização dos ensaios e/ou testes, quando necessários ou solicitados pela 

FISCALIZAÇÃO, propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão da medição dos 

serviços correspondentes; 

 Todos os desenhos e elementos de projeto serão fornecidos com a ressalva de que, na 

constatação de qualquer lapso ou insuficiência de detalhes, não servirá de pretexto para que 

a mesma se desobrigue da responsabilidade pela completa e perfeita execução dos serviços 

contratados e pelo preço proposto; 

 Os elementos (projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, planilhas de orçamento, 

cronograma físico-financeiro e especificações e demais documentos) se completam na 

execução da obra. Eventuais modificações nesses elementos originais só poderão ser 

efetuados com autorização formal e escritos do CONTRATANTE e, devidamente aprovados 

pela FISCALIZAÇÃO quanto à sua exequibilidade técnico­ financeira e as normas da ABNT. 

A execução de qualquer modificação somente poderá ser posta em prática após a 

FISCALIZAÇÃO, responsável pela obra, registrá-la no Livro de Ocorrência da Obra; 

 A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá comunicar imediatamente 

à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade verificada na 

execução das obras e serviços, como também comunicar qualquer fato que resultar em risco 

de segurança e estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra; 

 Ocorrendo o previsto no item anterior acima, com o objetivo de não causar danos a nenhuma 

das partes, a FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE poderá autorizar modificações de caráter 

urgente, justificando a sua autorização; 

 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, a critério do 

CONTRATANTE, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para o 

desenvolvimento das obras e serviços, de acordo com o artigo 124, da Lei nº 14.133/21, com 

suas alterações; 

 Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e serviços, nos seus 

aspectos administrativos e técnicos, conforme programação física especificada da obra, 

integrante da proposta, obrigando -se a manter no local das obras: 

o  Um Livro de ordem, com folhas numeradas; 

o  Registro de autorização (ordem de início dos serviços). 
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 Os documentos relacionados acima constituirão o processo da obra, que deverá permanecer 

no canteiro durante toda a sua execução e ser entregue ao CONTRATANTE, após a conclusão 

da mesma; 

 No Livro de ordem da Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas as ocorrências da 

obra, tais como: serviços realizados, entradas e saídas de materiais, anormalidades, chuvas, 

etc., de modo a haver um completo registro de execução da obra, seguindo as orientações do 

CREA. À FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE compete visitar as ocorrências registradas, 

emitir pareceres, determinar providências, autorizar serviços, etc.; 

 A CONTRATADA deverá apresentar, ao final da obra, relatório sucinto com fotos sobre a 

execução da obra, à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente 

fiscalizador  com parecer conclusivo; 

 A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na parte que lhe compete, 

profissional com curso superior na área civil e, registrado no CREA, devidamente habilitado, 

que será seu responsável, na forma da legislação vigente; 

 A CONTRATADA manterá, em tempo integral no canteiro de obras, um preposto responsável 

pelos serviços, devidamente credenciado, com curso superior na área civil e registrado no 

CREA, devidamente habilitado, com o objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos, o 

qual, ao notar alguma irregularidade, deverá se reportar, quando necessário, ao agente 

fiscalizador do contrato, tomando, ainda, as providências pertinentes que a ocasião exigir, e 

que substituirá o responsável técnico na sua ausência; 

 Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, capacidade técnica e idoneidade 

moral e nela deverão permanecer durante as horas de trabalho, além de estarem habilitados 

a prestar esclarecimentos a ela pertinentes, sempre que solicitados por representantes do 

CONTRATANTE; 

 A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a mão-de-obra 

necessários à perfeita execução destes, por  cujos  encargos  responderão unilateralmente, 

em toda  a sua  plenitude; 

 Os membros da equipe técnica da CONTRATADA somente poderão ser substituídos com 

autorização expressa do CONTRATANTE, mediante aprovação do "curriculum" dos 

substitutos indicados, quando for o caso; 

 A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu pessoal, quanto a 

alojamentos provisórios, bem como por refeições, quando por ela fornecidas, conforme 

Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e suas modificações; 

 A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, de acordo com o 

objetivo da mesma. O transporte, a guarda e manutenção dos equipamentos são de sua 
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exclusiva responsabilidade e ônus; 

 Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro serão considerados 

como garantia suplementar do cumprimento das obrigações contratuais, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO determinar a remoção de materiais ou equipamentos inservíveis ou que 

estejam em desacordo com as exigências contratuais; 

 A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, transportes de materiais 

e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de modo a não interferir desnecessariamente ou 

indevidamente, no acesso e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares; 

 Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da obra a ela homologada, 

a manutenção e segurança de todas as obras e serviços localizados no canteiro, sob sua 

responsabilidade, inclusive as executadas por terceiros, desde que concluídas ou paralisadas, 

correndo assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos comprovadamente 

causados pelos ocupantes; 

 Cabe à CONTRATADA e correrão por sua conta, desde o início até o recebimento definitivo 

da obra a ela homologada, a execução dos procedimentos de fechamento de áreas internas 

de circulação, quando necessário, visando delimitar a área destinada à execução de obra, bem 

como todas as instalações provisórias necessárias, tais como luz, água, telefone, etc.; 

 Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação de danos causados a 

terceiro, em decorrência das obras e serviços, ressalvadas as despesas necessárias às 

desapropriações (se houver) e as correspondentes aos danos e perdas resultantes de atos do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos; 

 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à proteção, sinalização, 

tapumes e vigilância das obras e serviços provisórios ou definitivos, até a ocupação e 

recebimento definitivo das obras e serviços, pelo  

CONTRATANTE; 

 Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover todo equipamento 

utilizado, o material excedente, o escritório de obras, os entulhos e as obras provisórias, 

entregando os serviços, o local e as áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de 

uso imediato; 

 Os materiais, objetos ou quaisquer descobertas no local das obras e serviços, que possam 

apresentar interesse científico, mineralógico ou arqueológico deverão ser alvo de imediata 

comunicação à FISCALIZAÇÃO, para as providências de ordem legal; 

 A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações, orientações e determinações obrigam-se a atender pronta e irrestrita mente; 

 Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão resolvidos pela área 
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competente do CONTRATANTE. 

 Aplicar, nas obras e serviços, materiais de boa qualidade, reservando-se ao CONTRATANTE 

o direito de mandar efetuar os ensaios que julgar necessários, rejeitando todos aqueles que 

julgarem de má qualidade ou inadequados, debitando à CONTRATADA todas as despesas 

consequentes; 

 Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com as normas e padrões 

adotados pelo CONTRATANTE e demais órgãos/entidades competentes e apontados nas 

especificações técnicas e/ou pela ABNT; 

 Executar os serviços dentro do prazo contratado; 

 Obedecer, rigorosamente, na execução do objeto contratual, às normas disciplinares e de 

segurança do CONTRATAN TE, podendo ser exigido o afastamento daqueles funcionários da 

CONTRATADA, cuja conduta, a critério do CONTRATANTE, seja considerada inconveniente; 

 Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em seu contrato social ou 

estatuto; 

 Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem dados ou 

informações a que venham ter acesso, referentes às obras e serviços  

realizados, salvo se expressamente autorizados pelo CONTRATANTE; 

 Permitir e facilitar ao CONTRATANTE o levantamento físico da força de trabalho da 

CONTRATADA e de seus subcontratados, pertencendo ao CONTRATANTE, para todos os 

efeitos, as informações coletadas e os resultados apurados; 

 As obras e/ou serviços porventura com vícios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão 

voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior serão demolidos e refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da 

CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE e sem implicar alteração do prazo 

contratual; 

 Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir visitas e fornecer 

informações a todos os consultores técnicos ou projetistas do CONTRATANTE ou contratados 

por ele, e que por este forem previamente credenciados; 

 Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o exigir, a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social de seus empregados e os comprovantes do cumprimento das 

obrigações perante a Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 

 Além das despesas relativas a salários, encargos sociais, trabalhistas e de Previdência Social, 

a CONTRATADA arcará, também, com as despesas relativas à assistência médica; 

 Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter o CONTRATANTE 
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à margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, sendo a 

CONTRATADA, em quaisquer circunstâncias, nesse particular considerada como única e 

exclusiva empregadora e responsável por qualquer ônus que o CONTRATANTE venha a arcar 

em qualquer época, decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações; 

 Se houver necessidade de ocupação de terrenos fora da área do CONTRATANTE, para 

instalação de acampamentos, escritórios e/ou depósitos, estes serão alugados pela 

CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE; 

 A CONTRATADA deve providenciar a aprovação dos projetos junto às autoridades 

competentes e concessionárias de serviços públicos, e o licenciamento e  outros requisitos 

para a instalação do canteiro e execução das obras e serviços, bem como, ligações elétricas, 

hidráulicas, de acordo com o previsto no Edital, e  pagamento  das taxas, emolumentos e 

outras despesas necessárias, sem ônus ao CONTRATANTE; 

 A CONTRATADA manterá sempre cobertos por apólices regulares os riscos de acidentes e 

outros seguros exigidos por lei, bem como promoverá o seguro de danos físicos, sendo 

beneficiário o CONTRATANTE e/ou quem por ela indicado; 

 A CONTRATADA deverá apresentar ao final da obra o projeto AS BUILT do empreendimento, 

indicando os ajustes de projeto e o cadastro das infraestruturas executadas como construídas. 

 Apresentar o registro profissional do Conselho de Classe (ART/RRT e outros), dos serviços, 

para cada um dos profissionais envolvidos na obra. 

 No ato da assinatura do contrato, a Empresa contratada deverá apresentar certidão de 

regularidade fiscal emitida pelo Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Santa Bárbara, 

conforme Decreto nº 144/2025 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência; 

 Proporcionar todas as condições necessárias para que o (s) licitante (s) vencedor (es) possa 

(m) cumprir o objeto desta licitação; 

 Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 

CONTRATADA, informações adicionais, dirimir as dúvidas e orientá-la em casos omissos; 

 Nomear Gestores para executar a FISCALIZAÇÃO do Contrato, que registrará todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas, informando à CONTRATADA para a imediata 

correção das irregularidades apontadas; 

 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada restringem a responsabilidade técnica 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto 

contratado; 
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 Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas; 

 Atestar a execução do contrato; 

 Cumprir as demais obrigações contidas no edital. 

FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

 Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou a 

terceiros, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos à mais ampla e irrestrita 

FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, a qualquer hora, por seus representantes devidamente 

credenciados; 

 A execução dos serviços será fiscalizada pela Secretaria de Infraestrutura e, visando a 

garantia do processo de qualidade dos materiais, cabendo a abordagem e discussão junto a 

CONTRATADA das atividades empregadas na verificação dos requisitos de qualidade, que 

pode ser através de inspeções, amostragens, ensaios de laboratório e campo, visando a 

aceitação dos serviços e materiais. 

 O gestor do contrato, será o servidor Luna da Silva Menezes, Secretária de Saúde, matrícula 

nº 24211294, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização, especialmente: 

 I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

 II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

 III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

 IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

 V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

 VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada pela contratada, Livia Tatiane 

Lima de Sales, Engenheira Civil, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021; 

 A fiscalização da PMSB poderá exigir a retirada imediata de qualquer operário do canteiro de 

serviço, cuja mão de obra seja classificada de categoria inferior à exigida por esta Prefeitura. 

 O fiscal do contrato será responsável pelo cumprimento de toda legislação existente e 

pertinente à execução do contrato decorrente deste Termo de Referência; 

 A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo 
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prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas.  

 O CONTRATANTE far-se-á representar no local das obras e serviços por seu Agente 

Fiscalizador designado em portaria e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com 

as mesmas atribuições e poderes; 

 O CONTRATANTE, sem prejuízo das suas atribuições de FISCALIZAÇÃO, poderá contratar 

profissionais consultores ou empresas, para o controle qualitativo e quantitativo das obras e 

serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos 

projetos; 

 À FISCALIZAÇÃO compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, 

as avaliações e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 

expressas nos documentos que compõem o Contrato; 

 A FISCALIZAÇÃO lançará no livro de ordem da obra todas as observações dignas de registro 

para controle da obra, devidamente assinadas pelo preposto da CONTRATADA; 

 Toda troca de informações e correspondências entre a CONTRATADA e CONTRATANTE, 

bem como todas as instruções da FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA, devem ser por escrito, 

cabendo o seu registro no livro de ordem. Todos os expedientes escritos da CONTRATADA, 

após seu registro, serão encaminhados ao CONTRATANTE, para decisão, acompanhados de 

parecer da FISCALIZAÇÃO; 

 Compete à FISCALIZAÇÃO ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e 

fases das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa 

execução dos trabalhos; 

 A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará a CONTRATADA a fazer 

comunicação escrita dos fatos, cabendo à FISCALIZAÇÃO a decisão sobre as ocorrências; 

 A FISCALIZAÇÃO, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 

desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado da 

CONTRATADA, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas; 

 Compete à FISCALIZAÇÃO, em conjunto com as demais áreas do CONTRATANTE, resolver 

as dúvidas e as questões expostas pela CONTRATADA, dando-lhes soluções rápidas e 

adequadas; 

 Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela FISCALIZAÇÃO ou pela própria 

CONTRATADA, obrigando-a, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das  

partes impugnadas, mesmo  que o erro resulte da  insuficiência dos levantamentos e/ou 

projetos; 

 A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da FISCALIZAÇÃO importará na 

aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no 
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desconto das faturas das despesas a que a CONTRATADA tenha dado causa, por ação ou 

omissão; 

 A FISCALIZAÇÃO poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante 

de ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas 

ordens e instruções, cabendo à CONTRATADA, ressalvado o disposto no Edital e neste 

Caderno de Encargos, todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação; 

 A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 

razões da decisão, cabendo ao CONTRATANTE formalizar a sua suspensão; 

 No prazo de observação das obras e serviços, a CONTRATADA deverá executar, sob sua 

inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e 

restauração de defeitos ou falhas verificadas pela FISCALIZAÇÃO, após a emissão do Termo 

de Recebimento Provisório. 

RESPONSABILIDADES 

As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas aos empregados de 
subempreiteiras e/ou SUBCONTRATADAS, não cobertas por seguro, correrão por conta da 
CONTRATADA; 
Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de: 

• Sua negligência, imperícia e/ou omissão; 

• Infiltração de qualquer espécie ou natureza; 

• Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir à obra; 

• Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de 

terceiros, na obra ou em decorrência dela. 

Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir trabalhos a cargo da 
CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura do seguro, um prazo máximo de 24 horas, 
a partir da notificação do CONTRATANTE, para dar início à reparação ou reconstrução das partes 
atingidas; 
A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância sobre os trabalhos 
executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a responsabilidade, por quaisquer perdas e 
danos que eventualmente venham a ocorrer; 
Nos termos do que estabelece o art. 122 da lei 14.133/21, com suas alterações, admitir-se-á a 
subcontratação dos serviços, desde que previamente aprovada pelo CONTRATANTE; 
A CONTRATADA submeterá à apreciação da CONTRATANTE a proposta de subcontratação, com a 
descrição dos serviços e comprovação do respectivo limite fixado. Para tanto deverá submeter à 
apreciação do CONTRATANTE a (s) empresa (s) que executará (ão) os serviços, a (s) qual (ais) deverá 
(ão) fazer prova de regularidade de débitos com os respectivos órgãos competentes, mediante 
apresentação das respectivas Certidões Negativas de Débito, e da inexistência de impedimento da  
subcontratada em participação de licitações; 
À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução das obras e serviços. Igual 
responsabilidade também lhe caberá pelos serviços executados por terceiros sob sua administração, 
não havendo, desta forma, qualquer vínculo contratual entre o CONTRATANTE e eventuais 
SUBCONTRATADAS; 
As faturas emitidas por eventuais SUBCONTRATADAS deverão sempre estar em nome da 
CONTRATADA, ficando expressamente vedada a emissão diretamente contra o CONTRATANTE. 
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DO REAJUSTE 

Considerando o artigo 6, LVIII, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o edital deve prever o critério de 
reajuste contratual, devendo retratar a variação efetiva do custo de produção, bem como o Art 2º do 
Decreto Federal 1.054/1994, deve ser adotado a variação do Índice Nacional da Construção Civil – 
INCC, calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV para reajuste do referido objeto por tal ser o que 
melhor reflete a variação efetiva de custo de produção para objeto licitado, para fins de atualização dos 
valores do orçamento de referência para a data base das propostas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

O prazo para a execução da obra objeto deste Termo de Referência está estipulado em até 04 (quatro) 
meses, sendo a vigência do contrato de até 06 (seis) meses, a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
O prazo de execução contratual estabelecido para os serviços poderá ser prorrogado, dentro da 
vigência do prazo anterior, em conformidade com o disposto no Art. 111 da lei 14.133 de 1º de abril de 
2021. 
Se algum retardamento ocorrer, devido a causas imprevisíveis sem que haja negligência da 
CONTRATADA, o prazo da construção poderá ser estendido por um período plausível pela 
FISCALIZAÇÃO desde que a mesma considere procedentes as alegações da CONTRATADA. A 
CONTRATADA deverá notificar por escrito à FISCALIZAÇÃO a ocorrência de causas imprevisíveis 
justificando as circunstâncias e seus efeitos. 
 

MEDIÇÃO E PAGAMENTOS 

a. As medições dos serviços serão elaboradas mensalmente, com base nos preços unitários, 

propostos pela empresa vencedora do certame licitatório. 

b. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 

1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de 

 Elemento: 44905100 - Obras e Instalações 

33903900 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 

 Descrição do Recurso: 2070 - Construção, ampliação e reforma, na manutenção e 

equipamento de unidades de Saúde 

c. Todas as medições deverão obrigatoriamente ser acompanhadas de boletim de medição, 

relatório fotográfico, cronograma e memorial de cálculo, contendo todas as etapas do processo 

executivo. 

d. Os pagamentos serão feitos em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da nota 

fiscal / fatura devidamente atestada e será efetuado na forma prevista neste instrumento 

convocatório, se a CONTRATADA estiver com as Certidões Municipais, Estaduais e Federais 

devidamente validadas juntamente com as guias de recolhimento quitadas com INSS e FGTS 

do mês anterior em mãos até 20 (Vinte) dias úteis. 
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Luciana de Oliveira Maia 
Matrícula nº 134934885 

Secretaria de Planejamento, Gestão, Convênios e Desenvolvimento Econômico 
 

 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas 

as informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir 
com o determinado na legislação. 

 
Santa Bárbara, 15 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

LUNA DA SILVA MENEZES 
Matrícula nº 24211294 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº  /2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  /2025. 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ nº. 13.626.908/0001-57, com sede na Praça Clodoaldo de Campos, n 26 – Centro, Cep 
44.150- 000, Santa Bárbara, Bahia, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. XXXX, 
inscrito no CPF de nº XXXX e RG de nº XXXX SSP/BA, e a empresa xxx, estabelecida na xxx, n° 
xx, CNPJ n° xx, neste ato representada pelo Sr(a) xxx, portador da carteira de identidade RG n° 
xxx, inscrito no CPF sob o n° xx, doravante denominada DETENTORA, nos termos do Decreto 
Municipal nº 024/2025 e Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas legais aplicáveis e 
considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx/2026, para 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, com as seguintes condições: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual XX do Termo de 
Referência, anexo I, Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº   /2026 que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

1.2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

1.2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
VALOR 

ESTIMADO (R$) 

 
 
 

01 

 
 

AS PLANILHAS E COMPOSIÇÕES DO PROJETO BÁSICO 
ESTÃO ANEXADAS NO SISTEMA BLL. 

 

R$ 407.490,61 

CLÁUSULA II - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
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2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. O contrato decorrente da 
ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 
contidas, nos termos do art. 84, da Lei 14.133/21 e art 13, inciso IX do Decreto Municipal 024/2025. 

CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A convocação do proponente pelo Município de Santa Bárbara- BA, será formalizada e conterá 
o endereço e o prazo máximo em que deverá comparecer para retirar o respectivo pedido, mediante 
Nota de Empenho. 

3.2. O preço/desconto ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado acima, de acordo com a respectiva classificação no Pregão. 

3.3. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observados o preço, o desconto e as 
condições constantes do Edital de Pregão nº XXX, que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso. 

CLÁUSULA IV - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

CLÁUSULA V - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
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que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VI - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão 
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, mediante: 

6.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

6.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

6.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

6.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

6.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

6.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 
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6.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

6.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 6.1. 

CLÁUSULA VII - DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

7.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA VIII - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 8.2.2 De 
órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 5º, inciso VII do Decreto Municipal nº 
212/2025. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

CLÁUSULA XIX - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 26, inciso 
III, do Decreto Municipal nº 212/2025; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 77, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto Municipal nº 024/2025. 

CLÁUSULA X - DO PAGAMENTO 

10.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, após a entrega e instalação dos 
materiais e da nota fiscal/fatura comprovando o recebimento do objeto licitado, respeitando-se, em 
todo o caso, a ordem cronológica de pagamentos da tesouraria municipal. 

10.2. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor 
informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a 
critério da Administração. 

10.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em trinta dias após a data de sua apresentação válida; 

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 
ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza 

10.5. Conforme o protocolo ICMS 42/2009, fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, 
modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 01/12/2010, os contribuintes 
(exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações 
destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 

CLÁUSULA XI - DAS PENALIDADES 

12.1. Descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

12.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
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12.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6, inc. IX, do Decreto 
Municipal nº 212/2025). 

12.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA XII – CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 

CLÁUSULA XIII – DO FORO 

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santa Bárbara- BA, como único competente para 

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

 
XXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXX de 2025. 

 
 

 

(Contratante) 
 
 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF nº XXXXXXXXXX e RG nº XXXXXXXX XXXX 

(CONTRATADA) 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026 

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA BÁRBARADE SANTA BÁRBARA/BA 

E A EMPRESA XXXXX. 

 
O MUNICÍPIO DE XX, CNPJ nº XXX, situado na xxx, neste ato representado por seu 
Excelentíssimo Prefeito, Sr. xxx, portador da carteira de identidade RG n° xxx, inscrito no CPF sob 
o n° xx, brasileiro, residente e domiciliado neste Município xxx, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa, e do outro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, empresa privada / pública, com CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXX, Nº XXXXX, CEP XXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, 
documento de identidade RG nº XXXXXXXXXXXXXXX e inscrito no CPF sob o nº 
XXXXXXXXXXXXXXX, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº xxx/2025 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Licitação n. 
XXX/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA REFORMA DO (CAPS) I IRMÃ CATHARINA ROCHA, SITUADO NO BAIRRO CENTRO, NO 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA-BAHIA, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR ESTIMADO (R$) 

 
 

01 
 

 
 

AS PLANILHAS E COMPOSIÇÕES DO PROJETO 
BÁSICO ESTÃO ANEXADAS NO SISTEMA BLL. 
 

R$ 407.490,61 

 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual: empreitada por preço unitário. 

3.2. O modelo de gestão: 

3.2.1. O contrato será executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
3.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
3.2.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
3.2.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
3.2.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
3.2.3.3. Fica designada a servidora da CONTRATANTE, a colaboradora XXXXXXXXXXXXXXXX, 
identificado pela matrícula nº XXX, para gestão do contrato e a colaboradora 
XXXXXXXXXXXXXXXX, identificado pela matrícula nº XXX para fiscalização do contrato, 
especialmente no que tange ao acompanhamento da efetiva execução do seu objeto, conforme 
determinado na Portaria Nº XXX/2025 de XX de XXXXXXXX de 2025. 
3.2.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da entraga dos 
produtos para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
3.2.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 
3.2.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 119). 
3.2.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
3.2.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
3.2.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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3.2.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
3.2.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 
3.2.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Estadual e Certidão Municipal para o 
pagamento. 
3.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, contado da emissão 
da planilha de medição, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
3.3.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
3.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
3.3.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
3.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
3.3.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo 
ao gestor do contrato. 
3.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
3.3.3. Os produto poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no processo e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
3.3.4. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
3.3.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 
3.3.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos produtos 
recebidos, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
3.3.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
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3.3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor da contratação é de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. Conforme descrito no termo de referência do Edital da Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº XXXX/2026. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. Conforme descrito no termo de referência do Edital da Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº XXXX/2026. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. Conforme descrito no termo de referência do Edital da Licitação na Modalidade Pregão 
Eletrônico nº XXXX/2026. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em XX/XX/XXXX. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratante, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o Contratada pagará 
ao Contratante a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s). 

6.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o 
(s) definitivo (s). 

6.6. Caso o (s) índice (s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
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7.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no produto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

7.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

7.5. Efetuar o pagamento do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Termo; 

7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste termo; 

7.7. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante das licitantes vencedoras; 

7.9. Comunicar imediatamente a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada no 
fornecimento do produto; 

7.10. Tirar quaisquer dúvidas; 

7.11. Efetuar o pagamento nas datas convencionadas; 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.13. Publicar o extrato do processo licitatório e contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. No momento da entrega dos produtos, a CONTRATADA deverá dispor da correspondente 
nota fiscal / documento correspondente e da respectiva AF - autorização de fornecimento, de modo 
que possa ser feita rigorosa conferência do que está sendo entregue pela CONTRATADA, 
considerando todas as especificações do item. 

8.1.2. A CONTRATADA arcará com todas as despesas operacionais inerentes ao fornecimento do 
objeto deste contrato. 

8.1.3. Caso os veículos estejam em desconformidade com a AF (Autorização de Fornecimento) e 
com a proposta de preços ofertada, levando-se em conta a descrição completa como definida no 
Termo de referência, não será aceito e deverá ser substituído em um prazo de 2 (duas) horas, a 
contar da constatação da comunicação da ocorrência. 

8.1.4. Esta substituição será de total responsabilidade da empresa e não poderá acarretar 
quaisquer despesas adicionais à CONTRATANTE, seja por qualquer título ou motivação. 

8.1.5. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, quaisquer danos a terceiros provenientes 
da execução do objeto. 

8.1.6. A CONTRATADA deverá atender de prontidão qualquer reclamação formal, solicitação de 
informações ou pedidos de esclarecimentos feitos pela CONTRATANTE. 
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8.1.7. A licitante CONTRATADA será responsabilizada administrativamente caso ocorra às causas 
previstas no artigo 155 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.8. No ato da entrega dos produtos deverá ser lavrado termo de vistoria. 

8.1.9. A CONTRATADA deverá descrever na nota fiscal / documento equivalente o número do 
processo e da modalidade a que pertence, de forma a possibilitar os trabalhos da fiscalização. 

8.1.10. A CONTRATADA deverá arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos 
materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos 
ou representantes, dolosa ou culposamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. Fraudar a licitação; 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 
11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 
11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas com a execução do objeto correrão por conta das dotações orçamentárias 
abaixo: 

 

Und. 
Gestora 

             Projeto/Atividade 
Elemento de 

Despesa 
Fonte Recursos 

707 - SAÚDE 2070 / 2097 4.4.90.51.00 / 3.3.90.39.00 1500 / 1600 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas municipais e federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 
e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

15.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da cidade de Santa Bárbara- BA com expressa renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou ações decorrentes, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

 
XXXXXXXXX - XX, XX de XXXXXX de 2026. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA 

                 XXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 
(CONTRATANTE) 

 
 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF nº XXXXXXXXXX e RG nº XXXXXXXX XXXX 

(CONTRATADA) 
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TIMBRE DA EMPRESA 

 
ANEXO IV 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO CONHECIMENTO 

 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Santa Bárbara/BA, Estado do Bahia  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026-PERP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA DO (CAPS) I IRMÃ CATHARINA ROCHA, SITUADO NO BAIRRO 
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA/BAHIA. 

 

 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão 

emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], declara que: 

 

 
Sob as penas da lei, tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

. 
 

 

Local/ Data 
 
 

 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do Responsável 



TIMBRE DA EMPRESA 

ANEXO V 

P á g i n a 61 | 37 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA – ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, Nº 26 – CENTRO. 

SANTA BÁRBARA/BA 
CNPJ 13.626.908/0001-57  

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO HABILITAÇÃO 

 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Santa Bárbara- BA, Estado do Bahia 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026-PERP 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA REFORMA DO (CAPS) I IRMÃ CATHARINA ROCHA, SITUADO NO BAIRRO 
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA/BAHIA. 

 

 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão 

emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], declara que: 

 

 

Declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital 
e seus anexos, do Pregão Eletrônico n° 005/2026-PERP-PE, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 

 

Local/ Data 
 
 

 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do Responsável 



TIMBRE DA EMPRESA 

ANEXO VI 

P á g i n a 62 | 37 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA – ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, Nº 26 – CENTRO. 

SANTA BÁRBARA/BA 
CNPJ 13.626.908/0001-57  

 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO MENOR TRABALHADOR 

 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Santa Bárbara- BA, Estado do Bahia 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026-PERP 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA REFORMA DO (CAPS) I IRMÃ CATHARINA ROCHA, SITUADO NO BAIRRO 
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA/BAHIA. 

 

 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão 

emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], declara que: 

 

 
Para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade. 

. 

 

Local/ Data 
 

 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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TIMBRE DA EMPRESA 

 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 

Ao pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Santa Bárbara/BA, Estado do Bahia 

                           PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

 
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA REFORMA DO (CAPS) I IRMÃ CATHARINA ROCHA, SITUADO NO BAIRRO 
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA-BAHIA., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 

[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) 

[XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão 

emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], declara que: 

 
( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. *Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

1) Declaramos, para os fins que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 
2) Declaramos para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 
5) Comprometemos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
6) Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que nossa proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 



P á g i n a 64 | 37 

 
 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA – ESTADO DA BAHIA 
PRAÇA CLODOALDO CAMPOS, Nº 26 – CENTRO. 

SANTA BÁRBARA/BA 
CNPJ 13.626.908/0001-57  

 

 
nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes. 

 
7) Declaramos que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
8) Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
9) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a).............................................................,    Portador(a)    do    RG    sob    nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 

 
10) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 

processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o contrato seja 

encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: Telefone: Responsável: 
 
 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 

ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

 
11) Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., e-mail ................................ tel. ........................................ para ser o(a) 

responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 

004/2025-PE e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 

 

Local/ Data 
 

 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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TIMBRE DA EMPRESA 

 
ANEXO VIII 

 
MODELO DE PROPOSTA 

Ao pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Santa Bárbara/BA, Estado do Bahia  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026-PERP 

 
Nome de Fantasia    

Razão Social:    

CNPJ:  ME (  ) OU EPP (  ) 

Endereço:  Bairro:    Município:   - UF  CEP:    

Fone/Fax:   E-MAIL:        

Inscrição Estadual:     Inscrição Municipal    

Conta Corrente nº   Agência nº  Banco    

Nome completo do responsável legal da empresa:         

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA REFORMA DO (CAPS) I IRMÃ CATHARINA ROCHA, SITUADO NO BAIRRO 

CENTRO, NO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA-BAHIA. 

Tendo examinado o PREGÃO ELETRÔNICO N º 005/2026-PERP-PE e seus elementos técnicos 
constitutivos, apresentamos nossa Proposta de Preços para fornecimento dos produtos objeto da licitação 
em referência, conforme descrito na planilha orçamentária anexa. 

Os preços unitários e globais são os especificados na planilha orçamentária anexa a esta proposta, 

que fica fazendo parte desta como aqui estive transcrita. 

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a fornecer os produtos no prazo fixado no edital, 

a contar da data de assinatura do contrato com o MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA- BA. 

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato 

de obrigação entre as partes. 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO ESTIMADO 

04 (quatro) meses 

VALIDADE DA PROPOSTA 

60 (sessenta) dias. 

 
DECLARAÇÕES 

1. Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, fretes, 

tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação de 

serviços do objeto da presente licitação. 
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2. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026-PERP, retro mencionado, bem como verificamos todas as 

especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que 

dela fazem parte. 

3. Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir 

nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como 

qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 

4. Declaramos para fins de participação no Pregão Eletrônico Nº 005/2026-PERP, que a proposta 

comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 

 
3. Declaramos que o fornecimento dos produtos/serviços será em total consonância com edital. 

DA PROPOSTA: 

ITENS DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 

PARA REFORMA DO CAPS I IRMÃ CATHARINA ROCHA, SITUADO NO BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO 

DE SANTA BÁRBARA/BAHIA: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
VALOR ESTIMADO 

(R$) 

 
 
 
 

 
01 

AS PLANILHAS E COMPOSIÇÕES DO PROJETO BÁSICO 
ESTÃO ANEXADAS NO SISTEMA BLL. 

 

 
 
 
 

R$ 407.490,61 

VALOR DESCONTO POR EXTENSO 
 

 

Local/ Data 
 
 

 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do Responsável 
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